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LEI Nº 2.121, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 

Autor: Mesa da Câmara. 

"Disp6c .whre a rcwsao anual dos suhsídio\ do 
Prefeito, l 'ic:e-Pre(eito e Sec:reuirio,\ \lunic:ipai\ " 

A TO 10 CARLO · DA 'ILVA. Prcleito Municipal de Camguntatuba. usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, f-AZ SABl·R que a Câmara Municipal 
apro\OU e ele sanciona e promulga a seguinte l .ei: 

Ar1. 1° Fica concedida ao Prefeito. Vice-Prefeito e • ccrctários \ltunicipais 
de Caraguatatuba rc\ 1são nos \lalores de seus subsídios. conforme disposto no inciso X 

do artigo 37 c.la Constituição Federal, aplicando-se o mesmo tnc.Jicc concedido aos 
servidores municipais. relativamente ao exercício de 2013 de 5.9869% (cinco virgula 
nove oito sessenta e no\ e por cento). 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão rt:cursos 
próprios consignados no orçamento municipal. 

Ar1. 3° Esta Lei entro em 'igor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrãno, retroagindo seus efeitos à data de 1 de j iro d� . 
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